
 

 

 

  

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

DELIBERAÇÃO SUSEP No 23 DE 29 DE ABRIL DE 1998 

 

 

 

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - 

SUSEP torna público que o Conselho Diretor desta Autarquia, em Sessão Ordinária realizada nesta data, 

tendo em vista o disposto pelo Decreto n° 96.904, de 03 de outubro de 1988, e no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 10, inciso IX, do Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP n° 06, de 03 de 

outubro de 1988, 

 

  D E L I B E R O U: 

 

  I - Transformar o Departamento Regional no Estado do Rio Grande do Sul - DERRS em 

Representação Regional no Estado do Rio Grande do Sul – REPRS. 

 

  II - Transferir para a estrutura do Gabinete do Superintendente o cargo em, comissão de 

Chefe de Departamento, código DAS 101.4, ora alocado no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

  III - Alterar a denominação do cargo em comissão de Coordenador da Gerência Regional 

de Operações para Chefe de Representação Regional, da SUSEP no Estado do Rio Grande do Sul, ambos 

código DAS 101.3. 

 

  IV - Revogar a Deliberação SUSEP n° 021, de 09 de abril de 1998. 

 

  V- Esta Deliberação entra em vigor a partir do dia 01.05.98. 

 

 

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO  

Superintendente  

 

 


